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INDICAÇÃO   Nº  72   /24 
 
 

 
    Indico ao Prefeito Municipal, para que determine a 
Secretaria Municipal competente, que se realize estudos visando destinar uma 
área especifica e ou através de interdição de rua (local a ser previamente 
analisado seguindo os protocolos de segurança e que não acarrete problemas 
com a mobilidade urbana) para que seja destinada ao menos uma vez por 
semana, ao uso dos praticantes de “WHEELLING – manobras com 
motocicletas”, aproveitando e deixando como sugestão para a prefeitura 
municipal que se destine o uso da Rua Pedro Martinelli, atras da Central de 
Saúde, com o acompanhamento da Divisão de Trânsito e fechamento do 
logradouro para o trafego comum. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

    A presente proposição se faz de suma importância, 
tendo em vista a necessidade do município propiciar um espaço seguro aos 
praticantes deste esporte radical, visando a segurança e o bem estar durante 
essas atividades 
 
                                           Portanto que a administração tome as devidas 
providências. 
 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 27 DE MARÇO 
DE 2024. 
 
   
                                                             JEDSON PANEGASSI    
                                                                      VEREADOR         
                                        


